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Artigo 40.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre a 
Entidade Titular e a Entidade Gestora.

Artigo 41.º
Revisão

O presente documento será revisto sempre que ocorra alguma alte-
ração face ao exposto, ficando disponível a última versão nos locais de 
atendimento ao público e no sítio da internet da Entidade Gestora.

Artigo 42.º
Omissões

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 43.º
Entrada em Vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação em 
Diário da República.

312244343 

 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso n.º 10095/2019

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final — Técnico 
Superior — Área de Engenharia — Transportes

Em conformidade com o disposto do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro de 2009, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se os interessados que 
se encontra afixada, em local visível e público e na página eletrónica do 
município, www.cm -amarante.pt, a Lista Unitária de Ordenação Final 
do procedimento concursal comum, com vista à constituição de relação 
jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo resolutivo certo, destinado a ocupar um posto 
de trabalho de Técnico Superior, área de Engenharia — Transportes 
aberto por aviso n.º 3681/2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 8 de março, homologada por meu despacho de 22 
de maio de 2019.

27 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. José Luís Gas-
par Jorge.

312332982 

 MUNICÍPIO DE ARRAIOLOS

Aviso n.º 10096/2019

Alteração Obrigatória de Posicionamento Remuneratório
Para cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que os trabalhadores 
constantes na lista publicitada na página oficial do Município de Arraio-
los, www.cm -arraiolos.pt, alteraram a sua posição remuneratória, por 
força da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro (OE2018), conjugado com o artigo 156.º da LTFP, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

29 de novembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Sílvia Cristina 
Tirapicos Pinto.

312330251 

 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Edital n.º 738/2019

Projeto de Regulamento de Bolsas de Inovação Científica
Professor Doutor António Lima de Faria

Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Presidente 
da Câmara Municipal de Cantanhede, torna público que, decorrente da 

deliberação tomada na reunião camarária realizada a 07/05/2019, se 
encontra em consulta pública, nos termos e para efeitos do disposto 
nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
o Projeto de Regulamento de Bolsas de Inovação Científica Professor 
Doutor António Lima de Faria, pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente Edital 
na 2.ª série do Diário da República.

O referido projeto pode ser consultado na página eletrónica do Mu-
nicípio de Cantanhede http://www.cm -cantanhede.pt ou na Divisão 
Administrativa e de Recursos Humanos/Secção de Atendimento, Taxas 
e Licenças (SATL), no rés -do -chão dos Paços do Município, dentro do 
horário normal de expediente, podendo os interessados, durante o prazo 
acima mencionado, dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara Muni-
cipal, através do e -mail geral@cm -cantanhede.pt ou por correio.

Para conhecimento geral e devidos efeitos, se publica o presente Edital 
que vai ser afixado nos lugares públicos do costume.

24 de maio de 2019. — A Presidente da Câmara Municipal de Canta-
nhede, Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira.

312332958 

 MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 10097/2019

Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado para preenchimento de 
um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
do Município do Entroncamento.
1 — Para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, 
na sua redação atual (LTFP) conjugados com o artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30/04, a seguir designada por Portaria, torna -se 
público que, em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal 
de 20/05/2019, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, o procedimento concursal comum para constituição de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho para a carreira/categoria de Assistente Operacional — Ele-
tricista, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal do Município do 
Entroncamento.

2 — Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria, o 
presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego Público, acessível 
em www.bep.gov.pt e na página eletrónica do Município do Entronca-
mento, em www.cm -entroncamento.pt.

3 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal comum 
rege -se pelas disposições da LTFP, da Portaria n.º 125 -A/2019 e do 
novo Código de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015 de 07/01.

4 — Local de trabalho: Concelho do Entroncamento.
5 — Caracterização do posto de trabalho: Para além dos conteúdos 

funcionais previstos na LTFP, de grau de complexidade 1, pretende -se 
que o candidato execute as seguintes tarefas: Instala, conserva e repara 
circuitos e aparelhagem elétrica; guia frequentemente a sua atividade 
por desenhos, esquemas ou outras especificações técnicas, que inter-
preta; cumpre com as disposições legais relativas às instalações de 
que trata; instala as máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, 
sonoros, caloríficos, luminosos ou de força motriz; determina a posição 
e instala órgãos elétricos, tais como os quadros de distribuição, caixas 
de fusíveis e de derivação, contadores, interruptores e tomadas; dispõe 
e fixa os condutores ou corta, dobra e assenta adequadamente calhas 
e tubos metálicos, plásticos ou de outra matéria, colocando os fios ou 
cabos no seu interior; executa e isola as ligações de modo a obter os 
circuitos elétricos pretendidos; localiza e determina as deficiências de 
instalação ou de funcionamento, utilizando, se for caso disso, apare-
lhos de deteção e de medida; desmonta, se necessário, determinados 
componentes da instalação; aperta, solda, repara por qualquer outro 
modo ou substitui os conjuntos, peças ou fios deficientes e procede 
à respetiva montagem, para o que utiliza chaves de fenda, alicates, 
limas e outras ferramentas.

6 — Posicionamento remuneratório:
O posicionamento remuneratório, obedecerá ao disposto no artigo 38.º 

da LGTFP, sendo a posição remuneratória de referência a seguinte: 4.ª po-
sição, nível 4, a que corresponde a remuneração base de 635,07 €.


